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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.635 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

ALTERA O DECRETO Nº 6.629 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021, QUE “DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

AO CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO E CONTINGENCIAMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, 

DA EPIDEMIA DE DOENÇA INFECCIOSA VIRAL RESPIRATÓRIA CAUSADA PELO AGENTE CORONAVÍRUS (COVID-19) 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” E O DECRETO Nº 6.583, DE 09 DE JULHO DE 2021, QUE “DISPÕE SOBRE O RETORNO 

GRADUAL DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS NA REDE DE ENSINO DE SETE LAGOAS”. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando que o Comitê de Enfrentamento à COVID-19 do Município de Sete Lagoas, instituído pelo Decreto nº 6.531, de 29 de 

abril de 2021, em reunião realizada nesta data, levando-se em conta o cenário epidemiológico e assistencial favorável, procedeu a 

reavaliação periódica das medidas de prevenção, controle e contenção de riscos e da retomada das atividades comerciais e de prestação 

de serviços no Município, estabelecendo a readequação das já existentes; 

 

Considerando que o Governo de Minas Gerais apresentou nova versão do protocolo sanitário1 de retorno às atividades escolares 

presenciais do Estado de Minas Gerais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º As alíneas “b” e “g” do inciso X do artigo 3º do Decreto nº 6.629, de 03 de setembro de 2021, passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

 

“Art. 3º (...) 

(...) 

 

X - (...) 

(...) 

 

b) a capacidade de lotação disponível será de 30%, sendo autorizado o aumento gradual de 10%, a cada semana, até o limite de 

50%, a partir do dia 17 de setembro do corrente ano, desde que respeitadas todas as medidas estabelecidas no plano de ação da partida 

e autorizado previamente pelas autoridades competentes; 

 

(...) 

 

g) é permitida a comercialização e o consumo de bebidas e gêneros alimentícios nas dependências do estádio, sendo que, no caso 

de bebidas alcoólicas, somente será permitido até o final do intervalo entre o primeiro e o segundo tempos da partida, estando proibido 

o comércio ambulante no entorno do estádio, a ser delimitado pelos órgãos de segurança; 

 

(...)” 

 

Art. 2º Fica substituído o Anexo II - Protocolo Sanitário de retorno às atividades escolares presenciais do Estado de Minas Gerais, 

do Decreto nº 6.583, de 09 de julho de 2021, passando a vigorar o Anexo do presente Decreto. 

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura deverá efetuar as adequações para atender ao previsto na 

nova versão do Protocolo Sanitário no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Decreto. 

                                                                 
1 https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/2021/09/10-09-

REVIS%C3%83O_VERS%C3%83O_4_PROTOCOLO_SANITARIO_SET2021_APROV_COES.pdf  

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-sete-lagoas-mg
https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/2021/09/10-09-REVIS%C3%83O_VERS%C3%83O_4_PROTOCOLO_SANITARIO_SET2021_APROV_COES.pdf
https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/2021/09/10-09-REVIS%C3%83O_VERS%C3%83O_4_PROTOCOLO_SANITARIO_SET2021_APROV_COES.pdf
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de setembro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

Protocolo Sanitário de retorno às atividades escolares presenciais 
Disponível em: https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/2021/09/10-09-

REVIS%C3%83O_VERS%C3%83O_4_PROTOCOLO_SANITARIO_SET2021_APROV_COES.pdf  
 

 

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/2021/09/10-09-REVIS%C3%83O_VERS%C3%83O_4_PROTOCOLO_SANITARIO_SET2021_APROV_COES.pdf
https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/2021/09/10-09-REVIS%C3%83O_VERS%C3%83O_4_PROTOCOLO_SANITARIO_SET2021_APROV_COES.pdf
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DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

AVISO DE EDITAL CONVITE N° 008/2021. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que será realizado Processo Licitatório na modalidade Convite nº 

008/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para atender o projeto de ativação da memória cultural afro-brasileira na 

rede educacional do Município de Sete Lagoas, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura.  

Credenciamento e Recebimento dos envelopes deverão ser protocolados impreterivelmente no Núcleo de Licitações e Compras - Avenida 

Getúlio Vargas, 111, 2º andar- Centro até as 8h45min no dia 24/09/2021. Sessão para abertura de envelopes e julgamento às 9h00min do 

dia 24/09/2021. O edital estará à disposição dos interessados no prédio do Núcleo de Licitações e Compras e no site da Prefeitura 

Municipal de Sete Lagoas, www.setelagoas.mg.gov.br. Informações: (31) 3779-3700. Aparecida Maria Duarte Barbosa. Presidente da 

Comissão de Licitação. 
 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 090/2018 – PL 210/2018. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, da 

Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 210/2018, Pregão Presencial n° 090/2018, torna público aos interessados a celebração 

do seguinte instrumento: 4º Termo Aditivo Ao Contrato 010/2019, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e JOSIANE 

APARECIDA DE LIMA RODRIGUES, representado por Larissa Teixeira Nunes. OBJETO: Majoração de Valor: A partir da data de 

assinatura do presente instrumento, será majorado ao contrato a importância de R$ 101.389,74 (cento e um mil, trezentos e oitenta e nove 

reais e setenta e quatro centavos). ASSINATURA: 28 de junho de 2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro 

Faria; Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira; Contratada: Larissa Teixeira Nunes – 

Representante Legal. 
 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 91/2018 – PL 211/2018. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, da 

Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 211/2018, Pregão Presencial n° 91/2018, torna público aos interessados a celebração 

do seguinte instrumento: 4º Termo Aditivo Ao Contrato 19/2019, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e RODRIGO CÉSAR 

DOS SANTOS – ME, representado por Rodrigo César dos Santos. OBJETO: Majoração de Valor: A partir da data de assinatura do 

presente instrumento, será majorado ao contrato a importância de R$ 143.870,20 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e setenta reais e 

vinte centavos). ASSINATURA: 28 de julho de 2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira; Contratada: Rodrigo Cesar dos Santos – Representante Legal. 
 

 

3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 23/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 91/2018 – PL 211/2018. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 211/2018, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: 3º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2019, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e JOSIANE APARECIDA DE LIMA 

RODRIGUES. OBJETO: Prazo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 08 (oito) meses, tendo como termo inicial em 29/03/2021 

e termo final a data de 31/12/2021. ASSINATURA: 29/03/2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira (Secretária); Contratado: Larissa Teixeira Nunes – 

Representante legal.  

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 026/2021. 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO QUE VISARÁ A SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS DE TRABALHO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, QUE DESEJE PLEITEAR PARCERIA COM 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS NA MODALIDADE TERMO DE COLABORAÇÃO, PARA EXECUTAR O SERVIÇO 

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, E PESSOAS IDOSAS 

(ACIMA DE 60 ANOS) DE AMBOS OS SEXOS E DIVERSAS FAIXAS ETÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Conselho Municipal de Assistência Social de Sete Lagoas/MG em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 6.010/1999 alterada pela e a Lei Municipal nº 

8.056 de 26 de setembro de 2011; 

 

Considerando a decisão favorável da plenária do CMAS do dia 03/09/2021; 

 

Considerando o ofício nº 1.582/2021 – GAB – SMASDH e seus anexos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a realização do Chamamento Público que visará a seleção de propostas de trabalho de Organização da Sociedade 

Civil, que deseje pleitear parceria com o Município de Sete Lagoas na modalidade Termo de Colaboração, para executar o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças, Adolescentes, e Pessoas Idosas (acima de 60 anos) de ambos os sexos e diversas 

faixas etárias no Município de Sete Lagoas, com valor estimado de R$ 287.985,00 (duzentos e oitenta e sete mil novecentos e oitenta e 

cinco reais), com prazo de execução de 12 meses, conforme respectivos anexos do ofício supracitado e deliberação plenária do CMAS 

do dia 03/09/2021. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas-MG, 03 de setembro de 2021. 

 

ALESSANDRA D’AMATO HORTA 

Presidente CMAS/SL 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

1º TERMO ADITIVO. 

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. - CNPJ 24.996.845/0001-47 – Torna  Público o Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

Administrativo nº 4612/2020 –, firmado em 20/09/2020, com a contratada: Inovação Computação Móvel Ltda; CNPJ nº 

04.225.153/0001-98;Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 11/09/2022. Fundamento Legal art. 57, inciso IV da Lei Federal 

nº 8.666/1993.Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato inicial.  

 

Sete Lagoas/MG, 09 de setembro de 2021.  

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR 

Diretor Presidente 
 

 

TERMO DE REAJUSTE DE PREÇOS. 

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. - CNPJ 24.996.845/0001-47 – Torna  Público o Extrato do Termo de Reajuste de Preços ao Processo 

Licitatório nº 4612/2020, celebrado em 11/09/2020, com a contratada: Inovação Computação Móvel Ltda; CNPJ nº 04.225.153/0001-

98; Reajuste de 9,679670% de acordo com o IPCA. 

 

Sete Lagoas/MG, 09 de setembro de 2021.  

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR  

Diretor Presidente 
 

 

CONVOCAÇÃO PP 014/2021. 

 

O SAAE de Sete Lagoas/MG, CNPJ Nº 24.996.845/0001-47, nos autos do Pregão Presencial n° 014/2021, cujo objeto é Sistema 

Registro de Preços para aquisição de Conexões Galvanizadas Diversas, conforme especificações contidas em anexo ao processo, convoca 

a licitante a comparecer no dia 16/09/2021 (quinta-feira), às 09h:00min, à Rua Gov. Milton Campos, 113 – Centro – Sete Lagoas/ MG, 

para realização de sessão pública destinada à abertura de envelope de documentação do proponente subsequente no lote nº 25,qual seja 

Loctem Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda(Lote 25). Tal ato ocorre por desistência da empresa Via Saneamento Comércio e 
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Representações de Tubos, Conexões e Válvulas Eireli. A empresa interessada deverá apresentar certidões fiscais atualizadas. Maiores 

informações pelo fone: (31) 2106-0141.  

Sete Lagoas/MG, 14 de setembro de 2021. 

 

Leonardo Alves de Araújo – Pregoeiro. 
 

 

FUMEP 
 

 
PORTARIA FUMEP Nº 26/2021 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO NA ELABORAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS. 

 

O Presidente da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas legal 

e estatutariamente; 

 

Considerando que o último Concurso Público realizado nesta Fundação teve sua vigência findada em 04 de fevereiro de 2015; 

 

Considerando a necessidade de levantamento prévio acerca dos cargos vagos e da necessidade de criação de novos cargos, no âmbito 

das unidades de ensino mantidas pela FUMEP; 

 

Considerando que a nova Presidência da FUMEP detectou a existência de contratos temporários de excepcional interesse público; 

 

Considerando a recomendação da 5ª Promotoria de Justiça de Sete Lagoas, acerca dos contratos temporários de excepcional interesse 

público; 

 

Considerando a necessidade de realização de Concurso Público para provimentos de cargos da instituição; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão Especial para Realização de Levantamentos Prévios acerca da necessidade e da possibilidade de realização 

de Concurso Público para provimento de quadro de pessoal na Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas, e, 

designar os servidores para, sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão:  

 

I – Larissa Fernanda Santos – Assessora Jurídica; 

II – Ideraldo César de Lima Braga – Administrador de Empresa  

III – Juliana Gandini Flister - Professora 

IV – Leonardo Francisco Dias - Professor 

V – Cristiana Regina Perpétuo Ferreira Gonçalves – Pedagoga  

 

Art. 2º Compete a Comissão especial requisitar documentos e informações dos setores administrativos da FUMEP, os quais deverão 

ser atendidos com prioridade, devendo avaliar aspectos pedagógicos, administrativos, orçamentários e financeiros, bem como todos os 

demais que tiverem relevância para o trabalho. 

 

Art. 3º A Comissão Especial terá total autonomia para realização dos estudos e levantamentos, podendo requisitar as informações 

necessárias aos órgãos competentes, aos servidores e a qualquer pessoa que possa contribuir para os trabalhos, no tempo e modo 

solicitado. 

 

Art. 4º Aos membros que participarem da Comissão Especial será atribuída à gratificação prevista no artigo 149 da Lei Complementar 

nº 192/2016, regulamentada pelo Decreto nº 5.850/2018. 

 

§ 1° O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será devida somente para os membros que participarem de todas as 

reuniões. 

 

§ 2° O Presidente da Comissão Especial será responsável por encaminhar as atas das reuniões para a Presidência, comprovando a 

participação de seus membros, para que seja efetuado o pagamento da gratificação de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 5º A Comissão Especial terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, para conclusão dos 

trabalhos, devendo emitir relatório final conclusivo com sugestões, recomendações e soluções pontuais. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas, 09 de setembro de 2021. 

 

CLAÚDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES 

Presidente da FUMEP 
 

 

PROCESSO SELETIVO NOVOS ALUNOS. 
 

EDITAL Nº. 001/2021 – ETMSL/FUMEP. 

O Presidente da FUMEP e a Diretora da ETMSL tornam público, para conhecimento dos interessados, que o período para o Processo 

Seletivo – 1º semestre de 2022, dos Cursos Técnicos, estará aberto no período de: 

a) 20/09 a 22/09/2021, a partir das 14h até 24h00min0s, o prazo para quem for requerer isenção da inscrição.  

b) 24/09/2021 a 27/10/2021, a partir das 14h até 24h00min0s, o prazo para as inscrições dos candidatos que não solicitaram isenção 

ou tiveram seu pedido de isenção indeferido.  

 

O Processo Seletivo - 1º Semestre de 2022 será regido por Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares, eventuais 

retificações; pela Lei Municipal nº 7.278, de 14 de setembro de 2006; pelo Estatuto da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante 

– FUMEP e pelo Regimento Escolar da Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas.  

 

Local de inscrição: exclusivamente através do site http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br  

 

PROVA ON-LINE PARA OS CURSOS  

Administração 

Edificações 

Eletrônica 

Eletrotécnica 

Enfermagem 

Meio Ambiente 

Metalurgia 

Química 

 

CRONOGRAMA 

 

DATA EVENTO 

17/09/2021 Publicação do Edital nº 002/2020 – Processo Seletivo – 1º semestre 2022. 

20/09 a 22/09/2021 

 

Período de solicitação de requerimento de isenção do pagamento da inscrição, 

disponibilizado no endereço eletrônico da FUMEP http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br 

24/09 a 27/10/2021 Período de inscrição dos candidatos que não solicitaram isenção ou teve seu pedido de 

isenção indeferido, impressão do boleto bancário para pagamento da inscrição, por meio do 

endereço eletrônico da FUMEP http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br  até as 21h00min0s. 

05/10/2021 

 

Resultado das solicitações de isenção do pagamento do valor da inscrição – disponibilizado 

no endereço eletrônico da FUMEP http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br (a partir das 15h) 

06/10 e 07/10  Prazo para envio de recursos relativos ao resultado dos pedidos de isenção indeferidos. Envio 

no e-mail (processoseletivo@etmsl.com.br) até às 22 horas do dia 07/10/2021 

11/10/2021 Divulgação do julgamento dos recursos (Isenção) no site 

http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br , a partir das 15 h. 

27/10/2021 Data limite para pagamento da inscrição. O candidato deverá observar o horário limite 

para pagamento em qualquer agência bancária ou correspondente bancário ou por meio de 

Internet Banking, pois não será permitido o pagamento posterior a essa data. O link de 

inscrição será retirado as 21h00min do site. 

07/11/2021 Aplicação das provas on-line 

http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br/
http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br/
http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br/
mailto:processoseletivo@etmsl.com.br
http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br/
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07/11/2021 Publicação do gabarito provisório, após às 21 horas no site: 

http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br  

08/11 e 09/11/2021 Prazo para envio de recursos relativos às questões da prova e do gabarito pelo e-mail  

processoseletivo@etmsl.com.br até as 22h00m do dia 09/11/2021 

11/11/2021 Divulgação do julgamento dos recursos no site http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br , a 

partir das 14 h. 

22/11/2021 Divulgação do resultado final e lista da ordem de classificação a partir das 15h. 

24/11 a 26/11/2021 

O Candidato aprovado deve se 

matricular nesse período 

impreterivelmente 

1ª chamada e matrícula  

ADMINISTRAÇÃO - EDIFICAÇÕES - ELETRÔNICA - ELETROTÉCNICA - 

ENFERMAGEM - MEIO AMBIENTE - METALURGIA - QUÍMICA 

06/12/2021 2ª chamada e matrícula (caso haja desistência) TODOS OS CURSOS 

07/12/2021 3ª chamada e matrícula (caso haja desistência) TODOS OS CURSOS 

08/12/2021 4ª chamada e matrícula (caso haja desistência) TODOS OS CURSOS 

 

EDITAL COMPLETO NO SITE A PARTIR DO DIA 17/09 

http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br 

 
 

CODESEL 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 29/2021 – PROCESSO SELETIVO N° 01/2020. 

 

O Liquidante da CODESEL – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento ao previsto no item 16.7 do Edital n° 01/2020, CONVOCA o candidato classificado na ordem subsequente, 

para comparecer na sede da empresa, situada na Rua: Cerâmica, n° 122 – Bairro: Vapabuçu – Sete Lagoas-MG, até o dia 17 de setembro 

de 2021, das 08:00 às 16:30 horas, a fim de apresentarem os documentos necessários à formalização da sua contratação: 

 

CAPINADOR 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

175ª 612 Diego José Martins 

176ª 986 Douglas Fernando de Andrade 

177ª 314 Laionel Tavares Lopes 

178ª 995 Abraão Rodrigues Alves 

179ª 230 Thais de Cassia Teixeira Miranda 

 

O candidato convocado que não se apresentar na data designada, para os procedimentos administrativos necessários à sua contratação 

será considerado desistente, e, consequentemente, será convocado o candidato classificado na ordem subsequente, conforme previsto no 

item 16.7 do Edital n° 01/2020. 

 

Sete Lagoas, 14 de setembro de 2021. 

 

FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO 

Liquidante da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://fumeponline.setelagoas.mg.gov.br/
mailto:processoseletivo@etmsl.com.br
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